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Resumo: A participação pública e o acesso à informação são princípios basilares na gestão e 
planejamento hídrico de Portugal. Nesse sentido, este trabalho se propõe examinar os 
instrumentos de planejamento hídrico participativo em Portugal e verificar se, de fato, tais 
princípios basilares foram observados durante o processo de revisão do Plano de Gestão de 
Região Hidrográfica Madeira 2022-2027. Para tanto, utilizou-se a pesquisa exploratória, 
baseada em abordagem qualitativa, bem como observação etnográfica da 2ª sessão pública 
para discussão da proposta do PGRH. Conclui-se que, embora o processo de revisão do 
PGRH tenha contemplado boa parte das etapas e instrumentos participativos previstos pela 
legislação, careceu de participação efetiva dos cidadãos. 
 
Palavras-chave: Planejamento hídrico; Governança da água; Participação pública; Acesso à 
informação; Portugal. 
 
Abstract: Public participation and access to information are basic principles in water 
management and planning in Portugal. With this in mind, the aim of this study is to examine 
the instruments of participatory water planning in Portugal and to see if, in fact, these basic 
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principles were observed during the process of revising the RBMP Madeira 2022-2027. To 
this end, exploratory research was used, based on a qualitative approach, as well as 
ethnographic observation of the 2nd public session to discuss the RBMP proposal. It was 
concluded that although the RBMP review process included most of the participatory stages 
and instruments provided for the legislation, it lacked effective citizen participation. 
 
Keywords: Water planning; Water governance; Public participation; Access to information; 
Portugal. 
 

 

Introdução 

 

A Diretiva Quadro da Água (DQA) (Comissão Europeia, 2000) é um instrumento 

jurídico fundamental de enquadramento de toda a política pública de água dos Estados 

Membros da União Europeia (UE), aprovado pela UE no ano 2000 e cujo prazo de adequação 

(“transposição”) ao direito interno dos 28 estados era de 3 anos. Em Portugal, foi transposta 

para o ordenamento jurídico interno apenas em final de 2005, por meio da Lei nº 58, de 

29/12/2005, a denominada ‘Lei da Água’ (Portugal, 2005), que elenca um quadro de 

princípios basilares a serem observados no planejamento e na gestão das águas em Portugal. 

Dentre tais princípios, a participação pública e o acesso à informação ganham destaque 

(Portugal, 2005, arts. 25º e 26º; Oliveira; Amarante Junior, 2006; Soares, 2015, p. 56). 

Estes princípios não constituem uma novidade no ordenamento jurídico português, 

uma vez que a Constituição portuguesa consagra, de forma precursora, desde 1976, o dever de 

o Estado levar a cabo uma política ambiental ‘com o envolvimento e a participação dos 

cidadãos’ (Aragão, 2018, p. 39; Portugal, 1976, artigo 66, nº 2). Também na UE, o Tratado da 

União Europeia, desde 1992, dispõe sobre “princípios democráticos, segundo as quais ‘todos 

os cidadãos têm o direito de participar na vida democrática da União’ e as decisões são 

tomadas de forma tão aberta e tão próxima dos cidadãos quanto possível”. Em 1998, com a 

celebração em Aarhus da Convenção das Nações Unidas sobre direito de acesso à informação, 

direito de participação e direito de acesso à justiça (UNECE, 1998), a UE reafirma seu 

compromisso com a democracia ambiental ao assinar tal Convenção (Aragão, 2018, p. 38-39, 

TUE, art. 10, n. 3). 

A participação pública ativa na gestão das águas em Portugal ocorre principalmente 

durante o processo de elaboração, revisão, alteração, execução e avaliação dos planos de 
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recursos hídricos, que tem o intuito de ser democrático e aberto (Coelho et. al., 2022, p. 2; 

Bento; Brás, 2021, p. 143; Soares, 2015, p. 56-57). 

Desta forma, objetiva-se neste trabalho examinar os instrumentos de planejamento 

hídrico participativo em Portugal, analisando um caso de estudo muito concreto: o processo 

de revisão do Plano de Gestão de Região Hidrográfica da Madeira em Portugal (PGRH 

Madeira 2022-2027). Pretende-se verificar se os princípios basilares de acesso à informação e 

participação popular foram observados durante o processo de revisão do PGRH Madeira 

2022-2027. 

A partir da experiência prática de participação na 2ª sessão pública de discussão da 

proposta do PGRH dessa ilha atlântica portuguesa, serão expostas algumas observações 

críticas sobre a correspondência ou falta de correspondência entre os modelos teóricos de 

participação descritos na lei e as práticas concretas de participação simbólica proporcionadas 

pelos órgãos públicos responsáveis pelos processos de consulta pública. 

 

Materiais e métodos 

 

O exame dos instrumentos de planejamento hídrico participativo em Portugal deu-se 

a partir de pesquisa exploratória (Selltiz, 1967), baseada em abordagem qualitativa (Creswell, 

2010; Godoy, 1995a; Godoy, 1995b) e os dados levantados foram analisados pela técnica de 

Análise de Conteúdo (Silva; Fossá, 2015). A pesquisa da literatura foi realizada em livros e 

periódicos a partir de buscas em plataformas de pesquisa científica e acadêmica e a legislação 

foi coletada nas páginas oficiais de casas legislativas e órgãos emissores dos atos normativos. 

A pesquisa empírica concentrou-se na observação etnográfica da 2ª sessão pública 

para discussão da proposta do PGRH 2022-2027 da Madeira, objetivando relatar o evento 

realizado em seu cenário original (LeCompte; Schensul; 1999). Desta forma, manteve-se uma 

atitude de observação não participante, realizando-se anotações e gravação de áudio, 

posteriormente transcrita e criticamente analisada. 

 
Resultados e discussão 

 
1.​ Instrumentos de planejamento hídrico participativo em Portugal 
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A ‘Lei da Água’ indica a participação como um dos princípios específicos do 

planejamento e busca o envolvimento social pleno com a intervenção de quaisquer 

particulares, utilizadores dos recursos hídricos e suas associações (Portugal, 2005, art. 25º, e; 

art. 26º, b; art. 84º; art. 85º). 

O planejamento hídrico em Portugal se dá em nível nacional por meio do Plano 

Nacional da Água (PNA) e em nível regional pelos Planos de Gestão de Região Hidrográfica 

(PGRH), estes últimos podendo ser complementados pelos Planos Específicos de Gestão da 

Água (PEGA) (Portugal, 2005, art. 24º (2)). O primeiro PNA de Portugal, aprovado pelo 

Decreto-Lei nº 112, de 17/04/2002, possuía natureza essencialmente estratégica e 

programática e estabelecia princípios e orientações à política da água e aos planos regionais, 

visando à gestão racional e equilibrada da água (Portugal, 2002; Costa, 2018, p. 6; Soares, 

2015). Com sua defasagem e com o advento da ‘Lei da Água’, o PNA foi submetido à revisão 

e publicado o novo Plano por meio do Decreto-Lei nº 76, de 09/11/2016. O novo PNA orienta 

quanto às opções estratégicas da política hídrica nacional que deveriam ser aplicadas pelos 

planos regionais no período de 2016-2021, bem como destaca os panoramas da política das 

águas para o período de 2022-2027, correspondente ao terceiro ciclo de planejamento da 

DQA (Portugal, 2016; Costa, 2018, p. 8). 

Em termos regionais, a unidade de gestão das águas é a região hidrográfica, tendo 

por base a bacia hidrográfica (Portugal, 2005, art. 3º (2)). A região hidrográfica é a “área de 

terra e de mar constituída por uma ou mais bacias hidrográficas contíguas e pelas águas 

subterrâneas e costeiras que lhes estão associadas” (Portugal, 2005, art. 4º, vv). O Plano de 

Gestão de Região Hidrográfica (PGRH) é o instrumento de planejamento hídrico em nível da 

região e devem ser elaborados numa perspectiva integrada, tendo por base a região e a bacia 

hidrográfica. O PGRH tem como objetivo proteger e valorizar ambiental, social e 

economicamente as águas no âmbito regional (Portugal, 2005, art. 29º (1); Portugal, 2009; 

Bento; Brás, 2021, p. 143; Costa, 2018, p. 7). 

Quanto à sua organização e teor, com base na Portaria nº 1284, de 19/10/2009 

(Portugal, 2009), que estabelece o conteúdo dos planos de gestão hídrica, os PGRHs devem 

ser compostos pela estrutura sintetizada no quadro 1: 
 

Quadro 1 - Estrutura do PGRH. 
Relatório  

Parte 1 Enquadramento, aspectos gerais e horizontes de 
planejamento 

Parte 2 Caracterização e diagnóstico 
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Parte 3 Análise econômica das utilizações da água 
Parte 4 Cenários prospectivos 
Parte 5 Objetivos 
Parte 6 Programa de medidas (PdM) 

Parte 7 Sistema de promoção, de acompanhamento, de controle e 
de avaliação 

Relatórios procedimentais complementares 
Parte complementar A - Avaliação Ambiental Estratégica 
Parte complementar B - Informação e participação 
pública 

Fonte: Autoria própria. 
 

A elaboração e revisão dos PGRHs são organizadas em ciclos de seis anos, conforme 

quadro 2, e a complexidade do Plano implica que cada ciclo seja composto por diversas 

etapas (Portugal, 2005, art. 29º (3)). 

 
Quadro 2 - Ciclos dos PGRHs de Portugal. 

Ciclo Período PGRH 

1º Ciclo de planejamento  2010-2015 Os PGRHs estiveram vigentes até ao 
final 2015 

2º Ciclo de planejamento  2016-2021 Os planos são revisões dos PGRHs 
do 1º ciclo 

3º Ciclo de planejamento  2022-2027 Os planos são revisões dos PGRHs 
do 2º ciclo 

Fonte: Autoria própria. 
 

De acordo com a Agência Portuguesa do Ambiente, há quatro fases na elaboração e 

revisão do PGRH, conforme figura 1. 

 
Figura 1 - Etapas de elaboração e revisão do PGRH. 

 
Fonte: APA, 2021. 

 

A caracterização primária das regiões hidrográficas ocorreu nos PGRHs do 1º ciclo 

de planejamento. Assim, a 1ª fase da elaboração dos PGRHs do 2º ciclo em diante consiste na 

revisão desta caracterização a partir dos resultados e experiências dos ciclos anteriores, 

possibilitando a redefinição dos limites de massas de água, bem como a validação ou 

reclassificação dos seus estados (APA, 2021). Nesta fase também é elaborada a Avaliação 
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Ambiental Estratégica (AAE) do PGRH, obrigatória em Portugal desde a publicação do 

Decreto-Lei nº 232, de 15/06/2007 (Portugal, 2007, art. 3º (1) a), que transpôs para o 

ordenamento jurídico interno a Directiva nº 2001/42/CE do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 27 de junho (Comissão Europeia, 2001), e estabelece que determinados planos e 

programas estão sujeitos à AAE. A AAE deve ser realizada durante a elaboração do PGRH, 

havendo participação pública por meio de consultas e elaborando-se ao final um relatório 

ambiental. Trata-se, portanto, de um processo integrado, pois incorpora diferentes valores 

ambientais. Nesse sentido, a AAE leva em conta os efeitos positivos e negativos da 

implementação do PGRH e seus objetivos devem ser transversais aos do plano (Portugal, 

2007; Coelho et al., 2022, p. 2). 

A 2ª fase de elaboração/revisão do PGRH compreende o levantamento e atualização 

dos principais problemas da região hidrográfica, que são arrolados em uma lista de questões 

denominadas Questões Significativas da Gestão da Água (QSiGA), que abrange impactos 

relacionados à atividade antrópica, aspectos relativos a riscos como escassez de água, erosões, 

pressão sobre o ambiente aquático, dentre outros, bem como desafios de ordem normativa, 

organizacional e econômica que possam ser empecilhos para o atingimento de objetivos da 

legislação e para a gestão da água. Ao final deste levantamento, é elaborado um relatório das 

QSiGA, o qual é submetido à consulta pública por, no mínimo, seis meses e posterior 

apresentação e debates em sessão(ões) de participação pública, possibilitando o envolvimento 

dos usuários e população (APA, 2021; Bento; Brás, 2021, p. 143, 148). 

Na 3ª fase de elaboração/revisão do PGRH é elaborada a versão preliminar do plano, 

contemplando o conteúdo e estrutura demonstrados no quadro 1. Destaque-se que o art. 30º 

da ‘Lei das Águas’ (Portugal, 2005) determina que o PGRH estabeleça um Programa de 

Medidas (PdM) e é na 3ª fase de elaboração/revisão do plano que isto ocorre. 

A versão preliminar do PGRH é submetida à consulta pública por período mínimo de 

seis meses e, posteriormente, realizada(s) sessão(ões) de participação pública de apresentação 

e debates. Chega-se, então, à 4ª fase de elaboração/revisão do plano com a elaboração da 

versão final dos PGRH após consideração e inclusão dos contributos oriundos do processo de 

participação pública (APA, 2021). 
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Figura 2 – Fluxo de fases da elaboração/revisão do PGRH em Portugal 

 
Fonte: Autoria própria. 

 

Além da atribuição de instrumento de planejamento, o PGRH é o mecanismo para 

comunicar à Comissão Europeia como o país desenvolve a aplicação da DQA internamente. 

Assim, todos os PGRHs são reportados à Comissão Europeia por meio da plataforma WISE 

(Water Information System for Europe) e ficam disponíveis ao público. 

 

2.​ A participação pública no planejamento hídrico português 

 

O acesso à informação deve ser garantido nos processos de elaboração, revisão e 

avaliação dos planos das águas, cabendo à instituição competente pelo plano publicar na 

página da internet todas as informações relevantes ao público (Portugal, 2005, art. 26º, c). No 

que se refere à relevância das informações a serem publicadas, o art. 85º da ‘Lei das Águas’ 

(Portugal, 2005) indica o parâmetro quanto ao conteúdo significativo dos dados publicizados. 

Especificamente quanto à elaboração, revisão e atualização dos PGRHs, são substancialmente 

relevantes as seguintes informações (Portugal, 2005, art. 26º, c; art. 85º(2)): Calendário e 

programa de trabalhos; Avaliação Ambiental Estratégica (AAE); Síntese das questões 
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significativas; Projeto do plano; Todas as propostas e pareceres recebidos ao longo do 

processo de discussão; Elementos considerados relevantes para a discussão e participação do 

público, incluindo os critérios de avaliação. 

A ‘Lei das Água’ também institui o Sistema Nacional de Informação de Recursos 

Hídricos (SNIRH), gerido pela autoridade nacional da água (Agência Portuguesa do 

Ambiente) visando à gestão integrada das informações sobre as águas, incluindo a sua 

recolha, organização, tratamento, arquivamento e divulgação (Portugal, 2005, art. 87º). 

Quanto à participação pública, é garantida a possibilidade de quaisquer particulares, 

utilizadores dos recursos hídricos e suas associações intervirem e participarem durante o 

processo de elaboração, execução e alteração dos planos hídricos (Portugal, 2005, art. 25º, e; 

art. 26º, b). É, portanto, competência do Estado promover a participação pública ativa no 

processo de planejamento das águas. No caso do PGRH, é garantido o período mínimo de seis 

meses para o envio de comentários e pareceres de quaisquer pessoas sobre o calendário e 

programa de trabalhos; sobre o projeto do plano; quanto às questões significativas; e sobre os 

demais elementos considerados relevantes para a discussão e participação do público, 

incluindo os critérios de avaliação do plano. Além disso, os PGRHs devem conter 

mecanismos que garantam o acompanhamento público da sua aplicação (Portugal, 2005, arts. 

84º e 85º). 

Para promoção e disponibilização de processos de consulta e participação pública, 

em especial na área do ambiente e ação climática, foi criado, em 2015, o portal eletrônico 

‘Participa’. O portal objetiva facilitar o acesso dos cidadãos e interessados nos processos de 

consulta; incentivar a participação informada; e melhorar a eficiência na gestão dos processos 

(Participa, 2023). Através do portal único Participa os cidadãos podem ter acesso aos 

documentos que informam procedimentos de avaliação de impacto ambiental de projetos, de 

avaliação estratégica de planos e programas, de concessão de licenças ambientais ou de 

elaboração de planos de múltiplas áreas ambientais (água, ar, resíduos, clima, biodiversidade). 

O portal ‘Participa’ agrega consultas que decorrem tanto ao nível nacional, lideradas pela 

APA, como regional, da responsabilidade das Comissões de Coordenação e Desenvolvimento 

Regional, ou autárquico, da responsabilidade dos municípios. 

 

3.​ O processo de revisão do PGRH Madeira 2022-2027 
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A elaboração da 3ª Geração do Plano de Gestão de Região Hidrográfica da Madeira 

(PGRH-Madeira), a vigorar no ciclo 2022-2027, constitui uma revisão e atualização do 

PGRH-Madeira 2016-2021. A competência para a elaboração e revisão dos PGRH na Região 

Autônoma da Madeira (RH10) é da Autoridade Regional da Água, na figura da Direção 

Regional do Ambiente e Alterações Climáticas (DRAAC). O processo de revisão do PGRH 

para o 3º ciclo de planejamento (2022-2027) teve início em 2020, momento em que a 

DRAAC identificou as Questões Significativas da Gestão da Água (QSiGA) na RH10. Foram 

apontadas como QSiGA as pressões decorrentes de ações antropogênicas sobre as massas de 

água, os impactos resultantes dessas ações e os aspectos de ordem normativa, organizacional, 

econômica, ou outros, que dificultem ou coloquem em causa o cumprimento dos objetivos da 

DQA e da ‘Lei das Águas’ (DRAAC, 2022). 

O Relatório das QSiGA foi disponibilizado para Consulta Pública por escrito pelo 

período de seis meses (entre 24 de fevereiro e 24 de agosto de 2021). Os interessados 

poderiam manifestar-se enviando sugestões e comentários para o correio eletrônico da 

DRAAC; para o endereço da DRAAC; ou pelo portal ‘Participa’. Não foi localizado na 

página da DRAAC o resultado da Consulta Pública por envio de manifestações pelo correio 

eletrônico ou para o endereço da DRAAC. No portal ‘Participa’, a Consulta gerou três 

manifestações, conforme relatório de encerramento da consulta5. Verificou-se que não foram 

realizadas sessões de participação pública para discussão das QSiGA. 

Posteriormente, entre 03 de maio e 31 de outubro de 2023 (seis meses), a DRAAC6 

disponibilizou a proposta do PGRH e do respectivo Relatório Ambiental (computando-se um 

total de 1.043 páginas) para Consulta Pública por escrito e as manifestações, sugestões e 

comentários poderiam ser encaminhados para a DRAAC; ou pelo portal ‘Participa’. 

Além da Consulta, foram agendadas duas sessões públicas para discussão da 

proposta do PGRH 2022-2027. A 1ª sessão pública em 15/06/2023 (quinta-feira) e a 2ª sessão 

pública em 19/10/2023 (quinta-feira), ambas às 14h30, no auditório do edifício das 

instalações da DRAAC. 

As datas das sessões públicas para discussão da proposta do PGRH não foram 

divulgadas no portal ‘Participa’ (Figura 3), apenas na página da DRAAC (Figuras 4 e 5) e 

por meio de folheto eletrônico com informações sobre participação pública (Figura 6). 

6 Foi publicado o Aviso de abertura nº 214/2023, no 3º Suplemento, do JORAM, II Série, nº 77, de 21 de abril de 
2023. 

5 Disponível em: https://participa.pt/contents/finalreport/Relatorio_interno%20(33).pdf. Acesso em: 15 mar. 
2024. 
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Figura 3 – Ausência definição de datas no portal ‘Participa’ para as sessões públicas de discussão da proposta de 

PGRH.  

 
Fonte: Portal ‘Participa’7 

 
Figuras 4 e 5 – Convites publicados na página da DRAAC para a 1ª e 2ª sessões públicas de discussão da 

proposta de PGRH. 

  
Fonte: Página da DRAAC na internet8.  

 
 
 
 
 

8 Disponível em: 
https://www.madeira.gov.pt/draac/pesquisar/ctl/ReadInformcao/mid/1920/InformacaoId/175486/UnidadeOrganic
aId/14/LiveSearch/PGRH. Acesso em: 15 set. 2023. 

7 Disponível em: https://participa.pt/pt/consulta/?loadP=6691. Acesso em: 15 set. 2023. 
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Figura 6 – Folheto com informações sobre participação pública sessões públicas de discussão da proposta de 
PGRH. 

 

 
  

Fonte: DRAAC. 
 

Nos convites de ambas as sessões é informado que a participação seria gratuita, mas 

solicitou-se a confirmação de presença por meio de inscrição em formulário eletrônico9. 

9 Formulário da 1ª sessão disponível em: 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfo7YezTAKeYsdORC7lPAM5GMVYCSDppDs5s7sAdawq_mNz
Rw/closedform e Formulário da 2ª sessão disponível em: 
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Para esta pesquisa, foi possível acompanhar presencialmente apenas a 2ª sessão 

pública, realizada em 19 de outubro de 2023. As informações disponibilizadas pela DRAAC 

em sua página da internet, tanto sobre a 1ª sessão10, quanto à 2ª sessão11, limitam-se a expor a 

data de realização das sessões, que o objetivo foi apresentar e debater a proposta do 

PGRH-Madeira 2022-2027 e que contaram com a presença da população e de representantes 

de entidades públicas e privadas. 

O local definido para a 2ª sessão pública foi o auditório do edifício das instalações da 

administração pública (DRAAC). Na mesa receptora da entrada, havia uma folha para registro 

de presença (contendo os campos ‘nome’, ‘entidade’ e ‘e-mail’) e a equipe de apoio12 

indagava se havia sido realizada inscrição para a sessão por formulário eletrônico. Após o 

registro, os participantes receberam fichas de avaliação da sessão e para questões e sugestões, 

que seriam recolhidas ao final da sessão. 

Por ser o local um auditório, a sessão acompanhou este mesmo formato, com uma 

mesa à frente e as cadeiras em filas voltadas para a frente (Figura 7). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

12 A equipe de apoio era composta por uma mulher e um homem, os quais faziam o registro de presença, 
conduziam o microfone para as manifestações, realizavam registro fotográfico e recolhiam as fichas de 
sugestões/manifestações ao final da sessão. 

11 Notícia sobre a realização da 2ª sessão de participação pública: Disponível em: 
https://www.madeira.gov.pt/draac/Estrutura/DRAM/Areas/Recursos-H%C3%ADdricos/ctl/Read/mid/12967/Info
rmacaoId/197541/UnidadeOrganicaId/14/CatalogoId/0. Acesso em: 14 jan. 2024. 

10 Notícia sobre a realização da 1ª sessão de participação pública. Disponível em: 
https://www.madeira.gov.pt/draac/Estrutura/DRAM/Areas/Recursos-H%C3%ADdricos/ctl/Read/mid/12967/Info
rmacaoId/175687/UnidadeOrganicaId/14/CatalogoId/0. Acesso em: 14 jan. 2024. 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfDdRO4-ckujYEr41nuHfECGF7vkw5zmH7CEiBQDBrZEesJ3A/c
losedform. Acesso em: 18 jan. 2024. 
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Figura 7 – Sessão em formato auditório. 

 
Fonte: Moraes, 2023. 

 

Este formato se baseia na configuração de escola tradicional ou de tribunal, em que a 

posição do juiz ou professor é bem delineada como autoridade (Defrance, 1988, p. 59). Além 

disso, a interação e o diálogo entre os participantes tornam-se reduzidos, uma vez que o 

formato de fila é rígido e limitador. 

A sessão agendada para às 14h30 teve início por volta das 14h50. A representante da 

DRAAC ocupou um assento e convidou o Diretor da DRAAC a compor a mesa. Após 

abertura pela representante da DRAAC, foi dada palavra ao Diretor da DRAAC para as 

boas-vindas e explanações iniciais. Expôs que os instrumentos de planejamento e de 

manifestação da sociedade podem trazer resultados concretos. Ressaltou que as manifestações 

trazem novas ideias e compromissos das várias entidades - e também da sociedade- quanto à 

resposta aos problemas identificados. Sua fala teve duração de aproximadamente 11 minutos. 

É importante destacar que a realização da sessão em um dia de semana (quinta-feira) 

e em horário comercial (14h30) pode ser considerado como grande limitador à participação 

mais ampla, uma vez que grande parte da comunidade está envolvida em atividades 

profissionais ou acadêmicas. 

Na sequência, a representante da DRAAC realizou apontamentos iniciais e 

enquadramento dos trabalhos. Esclareceu que as sessões públicas têm por objetivo apresentar 
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os objetivos do PGRH e promover o debate entre as diversas entidades públicas e privadas e a 

população em geral. Informou, ainda, que a previsão de publicação do PGRH seria em 

dezembro de 2023. Destacou que a DRAAC solicitou pareceres sobre o Plano a 32 entidades 

relacionadas com recursos hídricos em geral e somente dez apresentaram manifestação. 

Assim, aguardavam ansiosamente os pareceres das demais entidades. Sua intervenção teve 

duração de aproximadamente sete minutos.  

Foram, então, convidados à mesa dois representantes da empresa responsável pela 

elaboração da AAE e do PGRH para apresentação de síntese do Plano, o que durou cerca de 

34 minutos. A linguagem da exposição da síntese do plano foi altamente técnica, dificultando 

a compreensão de determinados termos, o que se caracteriza como um limitador no processo 

de participação do público sem expertises técnicas (Jasanoff, 2003). 

Em seguida, a representante da DRAAC realizou alguns comentários (cerca de dois 

minutos), abrindo, então, para esclarecimentos aos presentes. A inscrição para fala foi livre, 

bastando levantar a mão e uma pessoa da equipe de apoio levava o microfone até o assento. 

Não houve apresentação pessoal, não sendo possível descrever se se tratava de público em 

geral, pessoas interessadas (steakholders) ou representante de instituição pública. 

O tempo total das manifestações foi de aproximadamente 37 minutos, conforme 

sintetiza o quadro 3. 
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Quadro 3 – Síntese das manifestações na 2ª Sessão Pública de discussão do PGRH - Madeira 2022-2027. 
Manifestação Tema Resposta / Retorno Tempo de debate 

Comentário 
Estado ecológico e 
químico das águas previsto 
no Plano 

Sim 1min 

Comentário Seção de gestão de riscos 
no PGRH Não 1min 

Pergunta Falta de água até 2031 Sim 1min e 20s 
Comentário Alterações climáticas Não 3min e 30s 

Pergunta Massa d’água específica 
localizada no Funchal Sim 1min e 30s 

Comentário Furos para irrigação e 
águas residuais Sim 6min 

Pergunta Águas residuais Sim 1min e 34s 

Comentário Adaptação e sobrevivência 
humana à falta d'água Sim 3min 

Comentário e perguntas 

Investimentos para  
solucionar perdas; 
dificuldades de obtenção 
de dados; riscos de cheias; 
e águas residuais 

Sim 15min 

Pergunta Forma de cálculo das 
perdas Sim 4min 

Fonte: Autoria própria. 
 

Durante o momento das manifestações dos participantes, houve duas intervenções da 

mesa. O Diretor da DRAAC fez uso da palavra por aproximadamente 4m 35s e a 

representante da DRAAC explanou por aproximadamente um minuto. 

Após as manifestações dos presentes e da mesa, houve os agradecimentos e 

cumprimentos finais, com encerramento às 16h30, computando-se 100 minutos de sessão. 

Considerando o tempo das falas iniciais, apresentação do PGRH e as intervenções 

durante o momento das manifestações, a mesa usou aproximadamente 59m 35s. O gráfico 1 

ilustra o uso do tempo durante a sessão. 
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Gráfico 1 – Uso do tempo dos componentes da mesa e dos participantes durante a sessão pública. 

 
Fonte: Autoria própria. 

 

Como se vê, a mesa (administração pública e técnicos) ocupou a maior parte do 

tempo da sessão e a interação com o público baseou-se no modelo de ‘perguntas’ e 

‘respostas’, o que não incentiva o debate crítico (Bento; Brás, 2021, p. 149). 

Após a sessão, a Consulta Pública por escrito permaneceu disponível até 31 de 

outubro de 2023. No portal ‘Participa’, a Consulta gerou sete manifestações, conforme 

relatório de encerramento da consulta13. 

O quadro 4 sintetiza o período e o tipo de participação realizada durante a revisão do 

PGRH Madeira 2022-2027. 

 
Quadro 4 – Síntese da participação nas atividades de revisão do PGRH Madeira 2022-2027 
Atividade Datas Tipo de participação 

Calendário e programa de trabalhos Não divulgado Não houve 
Avaliação Ambiental Estratégica 
(AAE) Não divulgado Não houve 

Questões significativas 24/02/2021 a 24/08/2021 Consulta Pública 
Plano de medidas Não divulgado Não houve 

Proposta do plano 03/05/2023 a 31/10/2023 Consulta Pública e Participação 
Ativa 

Fonte: Autoria própria. Adaptado de Soares, 2015, p. 58. 
 

A fase final da revisão foi a publicação do PGRH-Madeira 2022-2027, por meio da 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 84/2024 (Madeira, 2024). A versão final do 

13 Disponível em: 
https://participa.pt/contents/finalreport/Relatorio_interno%20Portal%20Participa%20-%20PGRH%2022%2027.
pdf. Acesso em: 20 jan. 2024. 
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PGRH-Madeira 2022-2027, o Relatório da Participação Pública, o Relatório Ambiental e 

respetivo Resumo Não Técnico e a Declaração Ambiental foram disponibilizados na página 

da DRAAC. 

Quanto ao público participante, o Anexo VI do Relatório de Participação Pública 

apresenta a lista de presença das sessões públicas, apontando o total de 45 participantes 

(excluídos o Diretor e a representante da DRAAC, que compuseram a mesa). Analisando o 

campo ‘entidade’ da lista de presença, foi possível observar 39 participantes vinculados a 

instituições do Poder Executivo, seja da Administração Pública Direta ou Indireta; dois 

participantes vinculados ao Poder Legislativo; um participante de uma empresa privada; duas 

participantes de associações de direito privado, sem fins lucrativos, com reconhecimento de 

utilidade pública; e a pesquisadora/investigadora deste trabalho.  

 
Gráfico 2 - Classificação dos participantes da sessão pública, considerando a entidade pertencente. 

 
Fonte: Autoria própria. 

 

O gráfico 2 apresenta em percentuais a quantidade de cada setor participante da 

plateia da sessão pública, demonstrando que 87% da plateia foi composta pelo próprio Poder 

Público, descaracterizando a participação ativa e ampla da comunidade, interessados e 

cidadãos em geral. 

No que se refere às manifestações e contribuições por escrito, o item ‘3.2.1 

Resultados do Processo de Consulta Pública’ do Relatório de Participação Pública apresenta 

um quadro-síntese dos contributos recebidos na fase de Consulta Pública e informa que os 

contributos “foram devidamente ponderados e incluídos na versão final do PGRH10” 
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(GeoAtributo, 2024, p. 40). O ‘Quadro 3.1: Contributos recebidos durante o período de 

consulta pública do PGRH10 2022-2027 (03-05-2023 a 31-10-2023)’ aponta o recebimento 

do total de 22 entidades regionais que contribuíram e oito contributos de cidadãos, 

classificados conforme o gráfico 3. De toda sorte, não é possível identificar o texto da 

manifestação, nem o teor do que foi considerado na versão final do PGRH. 

 
Gráfico 3 - Classificação das participações da Consulta Pública por escrito. 

 
 
 

 
Fonte: Autoria própria. 

 

Nota-se, a partir do gráfico 3, que as contribuições por escrito foram, em sua 

maioria, do próprio Poder Público. 
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Considerações finais 

 

Embora o processo de revisão do PGRH tenha contemplado boa parte das etapas e 

instrumentos participativos previstos pela legislação, careceu de participação efetiva dos 

cidadãos, uma vez que as manifestações (escritas ou verbais) foram predominantemente do 

Poder Público (Administração Direta/Indireta e Entidades Regionais). Trata-se, portanto, de 

uma participação simbólica e não efetiva, que contribui, menos do que seria possível e 

desejável, para realizar as funções dos procedimentos participativos. Dar a palavra à 

sociedade civil, permitindo aos cidadãos que, em tempo útil, tragam para o planejamento 

interesses sociais, mas também econômicos e ambientais importantes para garantir um 

planejamento informado, que contribua de forma efetiva para o desenvolvimento sustentável 

da região, é fundamental.  

A razões pelas quais consideramos que a discussão pública não cumpriu as funções 

desejáveis de um procedimento participativo carecem de confirmação através de uma 

pesquisa mais aprofundada, porém a análise perfunctória do processo de revisão do PGRH da 

Madeira mostra que há um desencontro entre a teoria e a prática e que o realinhamento pode 

passar por alterações tão simples, como: realização de mais sessões de participação pública 

para discussão das QSiGA; estímulo à consulta frequente do portal ‘Participa’, com 

publicação das datas e local das sessões; deixar de exigir inscrição em formulário próprio para 

participação em sessões públicas; definir os dias e horários e locais das sessões adequados e 

acessíveis ao público; propiciar espaço de fala nas sessões para a comunidade e não 

excessivamente ao poder público; e divulgar ativamente os resultados das consultas públicas 

através de meios de comunicação e redes sociais para acesso a toda população. 
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